
CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

COMISSÃO/CÂMARA:  Financiamento e Gerenciamento do Fundo

DATA: 03/09/2009

PRESENTES:
NOME ENTIDADE

José Cícero dos Santos Escola Comunitária do Trabalho
Neide Poltronieri AMESFI
Francisco Arnaldo Fernandes CAMUR
Kléber Durat Provopar/PR
Edenilce de Fátima Lima SISMUNE
Ana Paula Gonçalves SETP/Nucleas
Valéria Santos Cruz SETP/Nucleas

RELATÓRIO:

1) Organograma do CEAS

O Conselheiro Daniel Anibal Fresia Schorr da SEPL, responsável pela elaboração do 

Organograma, não pode estar presente na reunião, ficando como encaminhamento a 

apresentação desse instrumento na próxima reunião do CEAS no mês de Outubro.

2)Solicitação Município Santa Inês referente co-financiamento Federal/PAIF.

A Comissão analisou o documento encaminhado pelo município,  em que o mesmo 

solicita apoio para que seja firmado convênio e repasse de financiamento por meio do 

PAIF. A Comissão pontuou algumas considerações:

a) a habilitação à Gestão Básica é uma pré-condição ao co-financiamento e não 

um fim ao recebimento do recurso.

b) O MDS dispõe de um ranking onde são pontuados os  municípios  que serão 

contemplados nas expansões de co-financiamento. Sendo assim, avaliou-se que 

não compete a esta Comissão e nem a este Conselho a intermediação para 

aquisição de co-financiamento, ficando como encaminhamento uma resposta à 

solicitação, explicando os procedimentos que o MDS adota para co-financiar os 

serviços.

3) Esboço da Proposta Orçamentária do FEAS para 2010
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A  Comissão  procedeu  com  a  leitura  do  documento  encaminhado  pelo  Núcleo  de 

Coordenação da Política de Assistência Social – NUCLEAS.

Proteção Social Básico - PSB – R$ 4.502.678,35

Proteção Social Especial - PSE – R$ 10.799.170,36

Aprimoramento Gestão: R$ 698.151.29

Totalizando: R$ 16.000.000,00

Os recursos serão investidos em:

PSB

a) Implantação de 50 CRAS;

b) Benefícios Eventuais – 112 Municípios;

c) Inclusão Produtiva.

PSE

a) Manutenção Serviços Abrigamento;

b) Manutenção a 8 CREAS;

c) Implantação  de  Centro  Integrado  de  Atendimento  e  Prevenção  da  Violência 

Contra o Idoso;

d) Implantação de 18 unidades CREAS;

e) Pagamento de Bolsa Família Acolhedora/ Cuidador Domiciliar – 300 famílias;

f) Potencialização da rede.

Aprimoramento Gestão:

a) Conferências Regionais, Estadual e Nacional dos Direitos do Idoso;

b) Publicações para os eventos de capacitação.

Foram explicados os critérios para concessão de co-financiamento e foram discutidos 

alguns pontos:

a) no que diz respeito ao financiamento de Bolsa Família Acolhedora é importante que 

sejam realizados  capacitações  sobre  essa  modalidade,  para  encaminhamento  das 

ações, bem como realizar parceria com o Conselho do Idoso para avaliar de forma 

efetiva as atividades.

A  Comissão  solicita  ainda  esclarecimentos  quanto  a  construção  dos  50  CRAS 

mencionados na proposta, solicitando inclusive listagem de municípios que receberão 

o co-financiamento.

O Conselheiro José Cícero,  solicitou esclarecimentos quanto a construção de CRAS 

compartilhado com a agência do trabalhador, atentando para as indagações:
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- Quais os CRAS serão compartilhados com a Agência?

- Qual o porte desses municípios contemplados?

- A  estrutura  oferecida  suporta  o  atendimento  e  demanda  dos  dois 

equipamentos?

- Qual a Fonte de pagamento para a construção da Agência do Trabalhador?

4) Vinculação de receitas para o FEAS;

A  Comissão  retomou  a  discussão  quanto  a  vinculação  de  receitas  para  o  FEAS. 

Resgatando, a Secretaria de Planejamento através do seu Diretor Geral, ficou de fazer 

um levantamento dos recursos das demais Secretarias, que podem ser migrados para 

o FEAS (Recursos que são investidos em ações sócio-assistenciais). Assim, a Comissão 

solicita uma consulta à SEPL sobre os avanços do referido levantamento.

5) Demonstrativo Sintético de Execução Físico-Financeira de 2008 do Estado 

do Paraná.

A técnica Carla de Souza da Coordenadoria de Desenvolvimento Integrado – CDI da 

SETP, informou que foram corrigidos alguns valores do demonstrativo, tendo em vista 

equívocos  no  repasse  do  recurso  federal  (o  valor  repassado  é  referente  ao  ano 

anterior), sendo assim, a prestação de contas refere-se ao ano anterior. Na próxima 

reunião será apresentado as devidas alterações.
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